
 

Projeto de Lei do Legislativo nº 007/2026 
 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Dois Vizinhos/PR a Semana da Mulher, 

e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto 

de Lei do Legislativo 007/2026, de autoria da Vereadora 

Aline Constantino, e eu, Luis Carlos Turatto, Prefeito 

de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

 

LEI:       

 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Dois Vizinhos/PR a Semana da Mulher, a ser realizada, 

anualmente, na semana que compreender o dia 8 de março, em alusão ao Dia 

Internacional da Mulher. 

Art. 2º A Semana Municipal de que trata esta Lei possui 

caráter educativo, informativo e inclusivo, tendo como objetivo conscientizar a sociedade 

sobre os direitos Mulheres. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos,  

em 06 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

 

 

 

Aline Constantino 

Vereadora Proponente 

                                                     

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

O Dia Internacional da Mulher, celebrado em 8 de março, 

representa um marco histórico na luta pela igualdade de direitos, pelo reconhecimento 

social e pela valorização das mulheres. A instituição da Semana da Mulher no Calendário 

Oficial do Município de Dois Vizinhos amplia o alcance dessa data, permitindo a 

realização de ações continuadas e mais abrangentes. 

A proposição visa fortalecer as políticas públicas voltadas 

às mulheres, incentivar atividades educativas e ampliar o debate sobre temas 

fundamentais, como igualdade de oportunidades, enfrentamento à violência, garantia de 

direitos e participação feminina nos diversos espaços da sociedade. 

Ao instituir a Semana da Mulher, o Município reafirma seu 

compromisso com a dignidade humana, a justiça social e a promoção da cidadania, 

contribuindo para o desenvolvimento social e humano da comunidade duovizinhense. 

Diante da relevância social do tema, conto com o apoio dos 

nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos,  

em 06 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

 

Aline Constantino 

Vereadora Proponente 


